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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
EDITAL Nº 018/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, IVO ROBERTI, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Serranópolis 
do Iguaçu e sua retificação pelo Edital nº 003/2024; 

Considerando o Edital nº 012/2024 com as respostas aos recursos contra o gabarito 
provisório e a necessidade de retificação; 

Considerando o Edital nº 014/2024 com o resultado da prova objetivae a necessidade 
de retificação; 

TORNA PÚBLICA: 

Art. 1º - A retificação das respostas aos recursos contra o gabarito provisório da prova 
objetivados cargos: Farmacêutico e Médico da Família I, após equívoco da banca nas análises 
das questões 26 e 38 respectivamente, de acordo com o Anexo I deste Edital. 

Art.2º - A retificação da classificação do cargo de Farmacêutico e Médico da Família I, 
considerando a retificação das alternativa no gabarito da prova objetiva, de acordo com o Anexo II 
deste Edital. 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 

 

 
Serranópolis do Iguaçu, 26 de abril de 2024.  

 

 

IVO ROBERTI 

Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu – PR
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ANEXO – RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PROVISÓRIO 

Inscrição Cargo 
Questão/ 

Alternativa 
Justificativa Resposta Status 

000287 FARMACÊUTICO 36-B 

No gabarito provisório a alternativa correta da questão 36 consta como letra D)Fracionamento. 
No entanto, a correção provisória se encontra incorreta, visto que, de acordo com material de 
2017 do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo (Uso seguro de medicamentos: guia 
para preparo, administração e monitoramento) \"Diluição é definida como a adição do 
medicamento reconstituído ou da medicação injetável, pronta a um diluente compatível e em 
maior volume.\" Logo, a alternativa correta seria letra B) Diluição. 
Referência: 
Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo. Uso seguro de medicamentos: guia para 
preparo, administração e monitoramento. São Paulo: COREN-SP, 2017. Disponivel em: 
<https://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf>. Acesso em: 
26 mar. 2024 

 
  
# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

QUESTÃO 
ALTERADA 

001169 FARMACÊUTICO 36-B 
A questão 36 a alternativa correta é a B pois de acordo com o artigo diluição é definida como a 
adição do medicamento reconstituído ou da medicação injetável, pronta a um diluente 
compatível e em maior volume. 

# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000814 FARMACÊUTICO 36-B 

Referente a questão 36, de acordo com o documento \"Uso seguro de medicamentos\" do Coren 
SP, diluição é definida como a adição do medicamento reconstituído ou da medicação injetável, 
pronta a um diluente compatível e em maior volume. Ou seja, na questão em si, a resposta 
correta é letra B diluição, no gabarito consta a letra D fracionamento. 
Segue em anexo o documento para avaliação. 
Obrigada. 

# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

001258 FARMACÊUTICO 36-B 

O Coren-SP afirma em sua publicação Uso seguro de medicamentos: Guia para preparo, 
administração e monitoramento, de 2017 que \"diluição é definida como a adição do 
medicamento reconstituído ou da medicação injetável, pronta a um diluente compatível e em 
maior volume\". Com isso, a alternativa B seria a correta nesta questão.  
Segue em anexo documento para referência.  

# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000322 FARMACÊUTICO 36-N 

opcão correta gabarito provisório: LETRA D 
Fracionamento é o ato de dividir um medicamento em partes menores, geralmente para ajustar 
a dose conforme a necessidade do paciente. Isso é feito com cuidado para garantir precisão e 
segurança, e pode ser realizado em farmácias comerciais ou de manipulação. 
QUESTÃO NULA 

# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

001740 FARMACÊUTICO 36-B Prezado(a) examinador(a), 
Gostaria de solicitar a reavaliação da questão 36, que trata de definição. No gabarito preliminar, 

# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
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a resposta foi como (D) Fracionamento, no entanto, a definição fornecida na questão - \"A adição 
do medicamento reconstituido ou da medicação injetável, pronta a um diluente compatível e em 
maior volume\" - corresponde ao processo de (B) Diluição. Esta afirmação pode ser encontrada 
no Manual de Uso seguro de medicamentos: Guia para Preparo, Administração e 
Monitoramento, elaborado pelo Coren SP, onde é descrito que \"diluição é definida como a 
adição do medicamento injetável, pronta a um diluente compativel e em maior 
volume\". (https://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf). 
Agradeço a sua atenção. 
Atenciosamente, Leticia Moreira Oliveira 

um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 

 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

001740 FARMACÊUTICO 36-B 

Prezado(a) examinador(a), 
Gostaria de solicitar a reavaliação da questão 36, que trata de definição. No gabarito preliminar, 
a resposta foi como (D) Fracionamento, no entanto, a definição fornecida na questão - \"A adição 
do medicamento reconstituido ou da medicação injetável, pronta a um diluente compatível e em 
maior volume\" - corresponde ao processo de (B) Diluição. Esta afirmação pode ser encontrada 
no Manual de Uso seguro de medicamentos: Guia para Preparo, Administração e 
Monitoramento, elaborado pelo Coren SP, onde é descrito que \"diluição é definida como a 
adição do medicamento injetável, pronta a um diluente compativel e em maior 
volume\". (https://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf). 
Agradeço a sua atenção. 
Atenciosamente, Leticia Moreira Oliveira 

 
  
# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 

 
 
 
 
 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

001740 FARMACÊUTICO 36-B 

Prezado(a) examinador(a),Gostaria de solicitar a reavaliação da questão 36, que trata de 
definição. No gabarito preliminar, a resposta foi como (D) Fracionamento, no entanto, a definição 
fornecida na questão - \"A adição do medicamento reconstituido ou da medicação injetável, 
pronta a um diluente compatível e em maior volume\" - corresponde ao processo de (B) Diluição. 
Esta afirmação pode ser encontrada no Manual de Uso seguro de medicamentos: Guia para 
Preparo, Administração e Monitoramento, elaborado pelo Coren SP, onde é descrito que 
\"diluição é definida como a adição do medicamento injetável, pronta a um diluente compativel 
e em maior volume\". (https://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-
medicamentos.pdf).Agradeço a sua atenção.Atenciosamente, Leticia Moreira Oliveira 

 
  
# Diluição – corresponde a adição do medicamento 
reconstituído ou do medicamento pronto para uso a 
um diluente compatível e em maior volume, 
destinado para administração da dose prescrita. 
Fonte: https://crfrs.org.br/noticias/procedimentos-
farmacotecnicos-privativos-da-farmacia-com-
manipulacao 

 

 
 
 
 
 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000115 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 

Senhores examinadores da banca, acredito que houve um erro de seleção de resposta por parte 
da banca, ao selecionar a opção C como resposta correta, pois a opção D é a correta neste caso. 
? HBeAg (Antígeno “e” do vírus B) 
É um marcador de replicação viral, sendo sua positividade indicativa de alta infecciosidade. Na 
infecção aguda autolimitada, desaparece em cerca de 2 a 6 semanas. 
Sua persistência após 8 a 10 semanas sugere fortemente a possibilidade de evolução para a 
forma crônica. Na infecção crônica, está presente enquanto houver alta replicação viral, a não ser 
em casos em que uma mutação impede a produção do HBeAg. 
Segue anexo, cartilha do Ministério da Saúde, pagina 13,  para melhor compreensão e ajuste 
desta questão. 
Solicito a mudança de gabarito, pois a resposta correta é a letra D. 

 

Referente a questão 38 da prova de Médico da 

Família de Serranópolis, a resposta correta é 

alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 

replicação viral do vírus da hepatite B).  

 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

001079 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 
HEPATITE AGUDA:  
HBsAg É o primeiro marcador que aparece no curso da infecção pelo HBV. Na hepatite aguda, ele 
declina a níveis indetectáveis em até 24 semanas. 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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Anti-HBcIgM É marcador de infecção recente, encontrado no soro até 32 semanas após a 
infecção. 
Anti-HBc IgG É marcador de longa duração, presente nas infecções agudas e crônicas. Representa 
contato prévio com o vírus. 
HBeAg É marcador de replicação viral. Sua positividade indica alta infecciosidade.  
Anti-HBe Surge após o desaparecimento do HBeAg, indica o fim da fase replicativa. 
Anti-HBs É o único anticorpo que confere imunidade ao HBV. Está presente no soro após o 
desaparecimento do HBsAg, sendo indicador de cura e imunidade. Está presente isoladamente 
em pessoas vacinadas. 
  
Informações retiradas do \"Hepatites Virais: o Brasil está atento - 2.ª edição Série B. Textos 
Básicos de Saúde\", anexado.  

alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

001544 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 
QUESTÃO SOBRE MARCADOR SOROLOGICO DA HEPATITE B: 
O HBeAg é o antígeno que marca replicação viral e não o HBcAG. PORTANTO QUESTÃO COM 
ALTERNATIVA \'\'D\'\' COMO CORRETA. 

Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 

001218 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 

Prezada banca, de acordo com o gabarito provisório a questão de número 38 coloca como 
alternativa correta o item C, porém segundo o Documento do ministério da saúde, Hepatites 
Virais, afirma que o antígeno HbeAg é indicativo de replicação viral. 
São marcadores de triagem para hepatite B: HBsAg e anti - HBc 
HBsAg (antígeno de superfície do HBV): primeiro marcador a surgir após a infecção pelo HBV, 
presente em infecções agudas e crônicas. 
Anti- HBc IgG ( anticorpos IgG contra o antígeno do núcleo do HBV): marcador que indica contato 
prévio com o vírus. Permanece detectável por toda a vida nos indivíduos que tiveram a infecção. 
Anti- HBcIgM (anticorpos da classe IgM contra o antígeno do núcleo do HBV): marcador de 
infeção recente, portanto confirma o diagnóstico de hepatite B aguda, pode persistir por até 6 
meses pós início da infecção. 
Anti- HBs (anticorpos contra o antígeno de superfície do HBV) indica imunidade contra o HBV. 
Detectado entre 1 a 10 semanas após o desaparecimento do HBsAg e indica bom prognóstico. 
Encontrado isoladamente em indivíduos vacinados. 
HbeAg ( antígeno “e” do HBV): indicativo de replicação viral, portanto de alta infectividade, 
presente na fase aguda, surge após o aparecimento do HBsAg e pode permanecer por até 10 
semanas. Na hepatite crônica pelo HBV, a presença do HbeAg indica replicação viral e atividade 
da doença (maior probabilidade de evolução para cirrose). 
Anti- HBe: (anticorpo contra o antígeno “e”do HBV): marcador de bom prognóstico na hepatite B 
aguda pelo HBV. A soroconversão HBeAg para anti –Hbe indica alta probabilidade de resolução 
da infecção nos casos agudos, ou seja, provavelmente o indivíduo não vai se tornar um portador 
crônico do vírus. 
POETANTO SOLICITO  MUDANÇA DO GABARITO PARA O ITEM D 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 

001218 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 

Prezada banca, de acordo com o gabarito provisório a questão de número 38 coloca como 
alternativa correta o item C, porém segundo o Documento do ministério da saúde, Hepatites 
Virais, afirma que o antígeno HbeAg é indicativo de replicação viral. 
São marcadores de triagem para hepatite B: HBsAg e anti - HBc 
HBsAg (antígeno de superfície do HBV): primeiro marcador a surgir após a infecção pelo HBV, 
presente em infecções agudas e crônicas. 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 
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Anti- HBcIGg ( anticorpos IgG contra o antígeno do núcleo do HBV): marcador que indica contato 
prévio com o vírus. Permanece detectável por toda a vida nos indivíduos que tiveram a infecção. 
Anti- HBcIgM (anticorpos da classe IgM contra o antígeno do núcleo do HBV): marcador de 
infeção recente, portanto confirma o diagnóstico de hepatite B aguda, pode persistir por até 6 
meses pós início da infecção. 
Anti- HBs (anticorpos contra o antígeno de superfície do HBV) indica imunidade contra o HBV. 
Detectado entre 1 a 10 semanas após o desaparecimento do HBsAg e indica bom prognóstico. 
Encontrado isoladamente em indivíduos vacinados. 
HbeAg ( antígeno “e” do HBV): indicativo de replicação viral, portanto de alta infectividade, 
presente na fase aguda, surge após o aparecimento do HBsAg e pode permanecer por até 10 
semanas. Na hepatite crônica pelo HBV, a presença do HbeAg indica replicação viral e atividade 
da doença (maior probabilidade de evolução para cirrose). 
Anti- HBe: (anticorpo contra o antígeno “e”do HBV): marcador de bom prognóstico na hepatite B 
aguda pelo HBV. A soroconversão HBeAg para anti –Hbe indica alta probabilidade de resolução 
da infecção nos casos agudos, ou seja, provavelmente o indivíduo não vai se tornar um portador 
crônico do vírus. 
Portanto solicito a mudança do gabarito para a alternativa D. 
Referencia: MINISTÉRIO DA SAÚDE. Hepatites Virais, Brasília: Editora MS,2007, 408 p. Disponível 
em: https://bvms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/07--_0044_M2.pdf 

001360 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-C 

CARA BANCA EXAMINADORA: 
VENHO POR MEIO DESSA SOLICITAR REAVALIAÇÃO DE GABARITO REFERENTE A QUESTÃO 38 
MARCADA COMO CORRETA A LETRA C (HBcAG). 
TENDO EM CONTA QUE SEGUNDO A LITERATURAL DE HARRISON E DEMAIS ARTIGOS COMO 
PREVISTO EM ARTIGO EPIDEMIOLOGICO DE HEPATITE B DE 2021 (CONGRESSO BRASILEIRO DE 
HEPATOLOGIA); 
\" Essa forma pode … (1) Avaliação da replicação viral, através do status HBeAg\"  
 \"Apesar do HBeAg estar associado a replicação viral,\" \"anti-HBeAg, que frequentemente se 
correlaciona com a parada de replicação viral\"  
\"HBeAg: surge com ou logo após HBsAg; replicação activa; se auto-limitadaHBeAg indetectável 
logo após ? das transaminases; se crónica\" Harrisson 19º edição 
DESTA FORMA TERIAMOS COMO CORRETA A ALTERNATICA D (HBeAG) indicando ser o marcador 
sorologico de escolha para replicação viral para hepatite B. 
Desde ja agradeço a atenção despendida a esse recurso. Grato. 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 

001217 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 

 Prezada banca, de acordo com o gabarito provisório a questão de número 38 coloca como 
alternativa correta o item C, porém segundo o Documento do ministério da saúde, Hepatites 
Virais, afirma que o antígeno HbeAg é indicativo de replicação viral. 
São marcadores de triagem para hepatite B: HBsAg e anti - HBc 
HBsAg (antígeno de superfície do HBV): primeiro marcador a surgir após a infecção pelo HBV, 
presente em infecções agudas e crônicas. 
Anti- HBcIGg ( anticorpos IgG contra o antígeno do núcleo do HBV): marcador que indica contato 
prévio com o vírus. Permanece detectável por toda a vida nos indivíduos que tiveram a infecção. 
Anti- HBcIgM (anticorpos da classe IgM contra o antígeno do núcleo do HBV): marcador de 
infeção recente, portanto confirma o diagnóstico de hepatite B aguda, pode persistir por até 6 
meses pós início da infecção. 
Anti- HBs (anticorpos contra o antígeno de superfície do HBV) indica imunidade contra o HBV. 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 
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Detectado entre 1 a 10 semanas após o desaparecimento do HBsAg e indica bom prognóstico. 
Encontrado isoladamente em indivíduos vacinados. 
HbeAg ( antígeno “e” do HBV): indicativo de replicação viral, portanto de alta infectividade, 
presente na fase aguda, surge após o aparecimento do HBsAg e pode permanecer por até 10 
semanas. Na hepatite crônica pelo HBV, a presença do HbeAg indica replicação viral e atividade 
da doença (maior probabilidade de evolução para cirrose). 
Anti- HBe: (anticorpo contra o antígeno “e”do HBV): marcador de bom prognóstico na hepatite B 
aguda pelo HBV. A soroconversão HBeAg para anti –Hbe indica alta probabilidade de resolução 
da infecção nos casos agudos, ou seja, provavelmente o indivíduo não vai se tornar um portador 
crônico do vírus. 
Portanto solicito a mudança do gabarito para a alternativa D. 
Referencia: MINISTÉRIO DA SAÚDE. Hepatites Virais, Brasília: Editora MS,2007, 408 p. Disponível 
em: https://bvms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/07--_0044_M2.pdf 

001129 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D Solicito dos examinadores a alteração do gabarito para letra D, pois segundo o Harrison 19 
edição, Capitulo 360, Pag2007,o HBeAg é um marcador sorológico de replicação. 

Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 

001505 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 

 Gabarito preliminar claramente errado. HBeAg (antígeno “e” do HBV) – é indicativo de 
replicação viral e, portanto, de alta infectividade. Está presente na fase aguda, surge após o 
aparecimento do HBsAg e pode permanecer por até 10 semanas. Na hepatite crônica pelo HBV, a 
presença do HBeAg indica replicação viral e atividade da doença (maior probabilidade de 
evolução para cirrose). Vide página 8/416 da referência em anexo). Resposta correta: Alternativa 
D. 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 

000140 MÉDICO DA FAMÍLIA I 38-D 

Prezada Comissão Avaliadora, 
Venho por meio deste recurso contestar a questão de número 38, referente ao marcador 
sorológico de replicação da hepatite B. 
A questão em questão apresentou uma afirmativa que sugeria que o marcador sorológico de 
REPLICAÇÃO da hepatite B seria HBcAg. 
HBcAg é encontrado dentro do núcleo do vírus, onde ele forma o núcleo viral junto com o 
material genético do HBV. Embora o HBcAg não seja detectado no sangue de indivíduos 
infectados com hepatite B da mesma maneira que o HBsAg (antígeno de superfície), ele é um 
marcador importante de infecção passada ou atual pelo vírus. A detecção de anticorpos anti-HBc 
(anti-HBc) indica exposição prévia ao HBV e é frequentemente usada como um marcador de 
infecção passada. 
Já o HBeAg, ou antígeno e do envelopamento do vírus da hepatite B, é uma proteína associada 
ao vírus da hepatite B (HBV) que desempenha diversos papéis na infecção viral e na progressão 
da doença.  A presença do HBeAg no soro sanguíneo geralmente está associada a uma replicação 
viral ativa do HBV.  Ademais, a presença de HBeAg está correlacionada com uma maior 
capacidade de transmissão do HBV. Pacientes que são HBeAg-positivos têm maior probabilidade 
de transmitir o vírus a outras pessoas, tornando-se uma preocupação em termos de saúde 
pública. Em resumo, o HBeAg é um marcador importante na avaliação da atividade da infecção 
pelo HBV, na avaliação do risco de transmissão do vírus e na monitorização da resposta ao 
tratamento em pacientes com hepatite B. 
Diante do exposto, solicito a revisão da pontuação atribuída à questão em questão, levando em 
consideração o solicitado pela banca sobre ao marcador sorológico de replicação da hepatite B.  

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  

QUESTÃO 
ALTERADA 



 

Edital de Concurso nº 018/2024 
 

Agradeço antecipadamente pela atenção e pela consideração deste recurso. 
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Fundamentação: 
De acordo com o livro Medicina interna de Harrisson “Levando em conta que HBcAg é 
intracelular e, quando no soro, fica sequestrado dentro de uma capa de HBsAg, as partículas do 
core desnudas não circulam no soro e, por isso, o HBcAg não é identificável de modo rotineiro no 
soro dos pacientes com infecção pelo HBV.” 
“O HBeAg é outro marcador sorológico prontamente identificável na infecção pelo HBV e aparece 
simultaneamente com ou logo após o HBsAg. Seu aparecimento coincide no tempo com os altos 
níveis de replicação viral, refletindo a presença de vírions intactos circulantes e do DNA do HBV 
detectável” 
Portanto o HBcAg não pode ser detectado no soro, sendo O HBeAg o marcador de replicação 
viral. 
REFERÊNCIA: 
HARRISON – Medicina Interna, Mc Graw Hill, 20ª ed, 2018 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  
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Ilustríssimo senhor Examinador, venho, respeitosamente, por meio deste recurso, solicitar a 
revisão da questão nº. 38 da prova objetiva para Médico da Família I, na sessão de 
Conhecimentos Específicos, do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Serranópolis do 
Iguaçu – Edital nº 011/2024, pelos fatos e fundamentos a seguir declinados: 
?????A Ilustríssima banca examinadora, em seu gabarito preliminar considerou como correta a 
alternativa C da questão 38. 
?????A alternativa C da referida questão entende como correto o marcador sorológico “HBcAg” 
como indicador de que há replicação viral da Hepatite B. 
???? Entretanto, o sistema de siglas que diferencia e classifica cada antígeno e anticorpo 
relacionado à Hepatite B segue o padrão seguinte: “s” para “superfície; “c” para “core” e “e” para 
“replicação “. Conforme, inclusive, o “Fluxograma de investigação laboratorial das hepatites virais 
na atenção básica”, do Governo do Paraná, disponível na página 6 do PDF em: 
https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-
04/fluxogramadeinvestigacaolaboratorialdashepatitesviraisnaatencaobasica.pdf. 
?????Assim, a única assertiva correta da questão 38 é a assertiva D. 
?????Ante ao exposto, faz-se imperiosa a alteração do gabarito preliminar, sendo considerada 
como correta a alternativa D da questão 38. 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
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Qustão 38: qual das seguintes opções se refere ao marcador sorologico de replicação do vírrus da 
Hepatite B? 
Alternativa apresentada no gabarito foi C. HBcAg. Porém essa alternativa é incorreta, marcador 
de replicação viral é HBeAg. 
Hepatite B aguda: Significado dos marcadores sorológicos.  
HBsAg É o primeiro marcador que aparece no curso da infecção pelo HBV Na hepatite aguda, ele 
declina a níveis indetectáveis rapidamente. 
Anti-HBcIgM É marcador de infecção recente, encontrado no soro até seis meses após a infecção. 
Anti-HBc IgG É marcador de longa duração, presente nas infecções agudas e crônicas. Representa 
contato prévio com o vírus. 
HBeAg É marcador de replicação viral. Sua positividade indica alta infecciosidade  
Anti-HBe Surge após o desaparecimento do HBeAg, indica o fim da fase replicativa. 
Anti-HBs É o único anticorpo que confere imunidade ao HBV. Está presente no soro após o 
desaparecimento do HBsAg, sendo indicador de cura e imunidade. Está presente isoladamente 
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em pessoas vacinadas. 
Hepatite B crônica: Significado dos marcadores sorológicos. 
HBsAg Sua presença por mais de seis meses é indicativa de hepatite crônica 
HBeAg Na infecção crônica está presente enquanto ocorrer replicação viral, exceto nas cepas 
com mutação pré-core (não produtoras da proteína “e”).  
Anti-HBe Sua presença sugere redução ou ausência de replicação viral 
Assim, alternativa correta para marcador sorologico de replicação do virus da Hepatite B é 
alternativa D. HBeAg.   
REFERENCIA: 
BRASIL. MINISTERIO DA SAÚDE. Cadernos de atenção básica. HIV/Aids, hepatites e outras 
DST. n.º 18, Página 157,  Brasília - DF 2006. 
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Não consegui localizar o meu tipo de prova, mas segue o recurso necessário:De acordo com o 
manual de diagnóstico de hepatites virais , segue resumo. O marcador sorológico de replicação 
do vírus da hepatite B é o HBeAg. 
HBsAg:primeiro marcador a aparecer. Indica presença de vírus, se positivo; 
Anti-HBs: indica a proteção, pós-vacina ou cura; 
Anti-HBc: presença de HBV no hepatócito. Positivo mesmo após cura com presença de anti-Hbs; 
HBeAg: indica replicação; 
Anti-HBc: indica parada da replicação. 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_tecnico_diagnostico_hepatites_virais.pdf 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  
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 De acordo com o manual de diagnóstico de hepatites virais, segue resumo. O marcador 
sorológico de replicação do vírus da hepatite B é o HBeAg. 
HBsAg:primeiro marcador a aparecer. Indica presença de vírus, se positivo; 
Anti-HBs: indica a proteção, pós-vacina ou cura; 
Anti-HBc: presença de HBV no hepatócito. Positivo mesmo após cura com presença de anti-Hbs; 
HBeAg: indica replicação; 
Anti-HBc: indica parada da replicação. 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_tecnico_diagnostico_hepatites_virais.pdf 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  
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O marcador sorológico de replicação do vírus da hepatite B é o HBeAg, que está na alternativa D. 
Segundo o MANUAL TE?CNICO PARA ODIAGNO?STICO DAS HEPATITES VIRAIS, p.39 
\"replicac?a?o viral [é quando há] HBeAg reagente e/ou HBV DNA >104\". 

 
Referente a questão 38 da prova de Médico da 
Família de Serranópolis, a resposta correta é 
alternativa D (HBeAg =é o marcador sorológico de 
replicação viral do vírus da hepatite B).  
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FARMACÊUTICO 
Inscrição Candidato L.P INF.R.L C.ESP T.P.O. N.F. Situação Class. Data Nasc. 

287 EMILY DANUBIA KALINCA LUDKE 9 9 13 75,00 75,00 APROV 1º 03/12/1999 
1.075 CHRISTIAN ALEXANDRE CORADINI ALVES 10 5 10 60,00 60,00 APROV 2º 28/03/2001 
1.740 LETICIA MOREIRA OLIVEIRA 7 5 11 57,00 57,00 APROV 3º 01/03/2000 
1.091 KEILA DE SOUZA VIEIRA SILVERO 9 6 9 57,00 57,00 APROV 4º 05/11/1988 
1.047 SUSANA WERNER TREIB 8 7 9 57,00 57,00 APROV 5º 09/09/1998 
1.258 ANA BEATRIZ COSTA LACERRA 7 6 10 56,00 56,00 APROV 6º 01/11/2000 
814 ANNY ELISE DOS SANTOS 7 7 9 55,00 55,00 APROV 7º 25/06/1999 

1.185 MIQUELINE BOUFLEUR KUNZ BECKERS 8 4 10 54,00 54,00 APROV 8º 11/03/1990 
1.501 FERNANDO RODRIGO DA CRUZ 7 6 9 53,00 53,00 APROV 9º 20/03/1999 
296 ALINE FERNANDA GOMES FERREIRA 7 5 9 51,00 51,00 APROV 10º 29/01/1987 
308 ISADORA MAURINA PERON 7 3 10 50,00 50,00 APROV 11º 02/02/2001 

1.320 CRISTIANE SCHOSSLER 3 5 11 49,00 49,00 REPRO -- 13/10/1991 
551 NICOLLI CAROLINE SULZLE VALIN 7 4 9 49,00 49,00 REPRO -- 15/05/2002 

1.703 LENIR MASCHIO VIEIRA 8 6 7 49,00 49,00 REPRO -- 29/04/1977 
943 ALEXANDRA NATALIA ROHDEN KEMPF 5 7 8 48,00 48,00 REPRO -- 03/03/1996 

1.169 JULIA FAURO IAROCHESKI 4 5 9 45,00 45,00 REPRO -- 06/07/2001 
378 EMANUELLI POSSAMAI DELLA 9 3 7 45,00 45,00 REPRO -- 21/11/2001 
30 CLEUNICE SCHONINGER 6 6 7 45,00 45,00 REPRO -- 03/12/1996 

1.635 ROBERT DA SILVA 6 4 8 44,00 44,00 REPRO -- 06/02/1997 
653 KASSIA REGINA STAHL 6 4 8 44,00 44,00 REPRO -- 27/05/1995 
700 AMANDA VITÓRIA PINHEIRO 5 5 8 44,00 44,00 REPRO -- 07/10/2003 
322 NARAIANA MARTINS BENITEZ 5 5 8 44,00 44,00 REPRO -- 22/09/1987 

1.700 JOAO ALVARO BLOCK 4 6 8 44,00 44,00 REPRO -- 04/05/1975 
1.186 GRACIELE MARIA ZANATTA BERNARDES  4 4 9 43,00 43,00 REPRO -- 03/03/1986 
607 DANIELA BURIN 5 6 7 43,00 43,00 REPRO -- 01/08/1996 

1.122 JENIFER TREVIZAN DA SILVA 7 5 6 42,00 42,00 REPRO -- 19/10/1990 
1.578 GABRIELA BARCAROLO LESSA 4 3 9 41,00 41,00 REPRO -- 20/09/1996 
1.440 THAISA FERNANDA WERNER GARCIA 3 5 8 40,00 40,00 REPRO -- 07/03/1992 
1.022 ANGÉLICA APARECIDA BERNARDI  1 7 8 40,00 40,00 REPRO -- 25/04/1997 
1.038 MARISA CRISTINA GALHARDO FILIPIN 1 4 9 37,00 37,00 REPRO -- 07/03/1989 
1.724 DÉBORA LETÍCIA NIEHUES 3 3 8 36,00 36,00 REPRO -- 22/01/1998 
1.648 SIMONE PUCHALSKI 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 11/11/1986 
1.654 MATHEUS ARON LEMKE 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 20/04/1994 
954 PETERSON LING YEN 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 26/09/1990 
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799 MAICOLAU CIBILS FERREIRA 10 10 15 85,00 85,00 APROV 1º 19/02/1998 
896 JAQUELINE APARECIDA TOIGO 8 10 16 84,00 84,00 APROV 2º 07/07/1988 
376 CATHERINE TOIGO MARCON 9 7 16 80,00 80,00 APROV 3º 19/02/1998 

1.505 RICARDO RONCAGLIO 8 9 15 79,00 79,00 APROV 4º 07/10/1981 
119 JAIME VENTURA DA SILVA JUNIOR 10 8 14 78,00 78,00 APROV 5º 27/11/1995 

1.574 RAYSSA MALLMANN  8 6 16 76,00 76,00 APROV 6º 31/07/1997 
1.051 LIGIA ADRIANE LARSSEN 9 9 13 75,00 75,00 APROV 7º 14/10/1974 
1.217 LUCAS VINICIUS LEAL MARTINS DE SOUSA  9 9 13 75,00 75,00 APROV 8º 10/10/1997 
1.360 MURILLO CEZAR ZIMMER MOTA 9 8 13 73,00 73,00 APROV 9º 21/11/1997 
1.568 MARCELLA SOBIERAY MENDES 9 8 13 73,00 73,00 APROV 10º 28/03/1998 
774 GUILHERME AUGUSTO MINATO 9 8 13 73,00 73,00 APROV 11º 14/12/1999 

1.646 MARCOS RENCK DE SEIXAS 10 8 12 72,00 72,00 APROV 12º 20/06/2000 
1.247 MATHEUS LEANDRO ANTES 9 9 12 72,00 72,00 APROV 13º 12/04/1996 
1.567 CAROLINA BONIFÁCIO GOMES 9 9 12 72,00 72,00 APROV 14º 28/01/1997 
1.246 NATALIA PUERARI 9 9 12 72,00 72,00 APROV 15º 23/10/1998 
767 PAULO DE SOUSA COSTA 9 7 13 71,00 71,00 APROV 16º 21/03/1983 

1.699 LUCAS MILANEZ BENICIO 10 9 11 71,00 71,00 APROV 17º 22/07/1988 
1.413 TIAGO CARON 9 5 14 70,00 70,00 APROV 18º 15/01/1989 
1.406 LUCAS ROGLIN MALACARNE 7 7 14 70,00 70,00 APROV 19º 06/07/1998 
1.079 IASMIN SILVA CAMPOS 9 8 12 70,00 70,00 APROV 20º 04/04/1997 
1.653 NATHALIA ROBERTA GIANOTO  9 8 12 70,00 70,00 APROV 21º 07/04/1997 
1.430 BERNARDO FREIRE DE OLIVEIRA PERPETUO 7 10 12 70,00 70,00 APROV 22º 07/08/1993 
347 PATRICIA CRISTIANE RIBEIRO PINHEIRO 10 10 10 70,00 70,00 APROV 23º 28/08/1985 
155 LEONARDO BARRETO MADUREIRA DE OLIVEIRA 8 7 13 69,00 69,00 APROV 24º 15/11/1982 

1.129 RAFAEL COUTINHO DE SOUZA 8 7 13 69,00 69,00 APROV 25º 11/03/1989 
1.057 SABRINA NOGUEIRA RODRIGUES 8 7 13 69,00 69,00 APROV 26º 25/11/1998 
1.526 GIULIA GABRIELLE DA SILVA BRAGA 10 8 11 69,00 69,00 APROV 27º 01/02/1997 
1.710 LIDIA SOARES DA SILVA  9 7 12 68,00 68,00 APROV 28º 20/04/1997 
1.028 MARIA VITÓRIA RODRIGUES ALVES PEREIRA 9 7 12 68,00 68,00 APROV 29º 11/06/1999 
1.054 TATIANA LILIAN ALVES DE OLIVEIRA 8 8 12 68,00 68,00 APROV 30º 19/06/1980 
140 JULIANA EMI SHIMABUKURO 9 10 10 68,00 68,00 APROV 31º 19/02/1993 

1.725 VIVIAN LIMA SANTOS 8 6 13 67,00 67,00 APROV 32º 04/01/1995 
1.729 PRISCILA AYUMI TAKAHASHI 10 7 11 67,00 67,00 APROV 33º 02/12/1998 
655 FLAVIO FERREIRA LIMA 10 6 11 65,00 65,00 APROV 34º 30/12/1986 
606 AMANDA BERNAL BERTOGLIO MONTEIRO 8 8 11 65,00 65,00 APROV 35º 25/08/1999 
640 TATHIANA HERMIDA FAGUNDES 8 6 12 64,00 64,00 APROV 36º 13/03/1986 

1.374 RAFAELA ARNEIRO GONÇALVES CARON 8 6 12 64,00 64,00 APROV 37º 14/07/1988 
297 ELBER HENRIQUE DUMKE 7 7 12 64,00 64,00 APROV 38º 24/12/1989 
315 ELISA MARIA BEZERRA MAIA 8 7 11 63,00 63,00 APROV 39º 20/05/1991 

1.466 KLEBER EDUARDO DE CASTRO 7 8 11 63,00 63,00 APROV 40º 24/09/1974 
717 ALINE DANIEL DA SILVA 7 8 11 63,00 63,00 APROV 41º 14/10/1995 
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32 ELAINE WERNCKE 7 8 11 63,00 63,00 APROV 42º 03/06/1996 
403 BIANCA RESENDE ROCHA 6 7 12 62,00 62,00 APROV 43º 16/07/1992 

1.368 LUANA PIVA NETTO 10 6 10 62,00 62,00 APROV 44º 24/09/2000 
871 NATHALIA CARELLI GOUVEIA 10 9 8 62,00 62,00 APROV 45º 16/07/1999 
856 MARCELO RAMBO 9 6 10 60,00 60,00 APROV 46º 19/09/2000 

1.218 CLEANE FERNANDES PONTES 8 7 10 60,00 60,00 APROV 47º 13/04/1994 
1.524 LETÍCIA BARBOZA ZAGO 8 7 10 60,00 60,00 APROV 48º 26/03/1997 
811 RICHARD VIEIRA KENDRICK 8 5 11 59,00 59,00 APROV 49º 20/10/1991 
115 ALESSANDRO BALBI UCHOA 7 6 11 59,00 59,00 APROV 50º 23/11/1976 
263 MARCOS VINICIUS DA COSTA BRITO 5 8 11 59,00 59,00 APROV 51º 21/07/1966 

1.187 ROBERTO FELIX CRUZ IGLESIA 5 8 11 59,00 59,00 APROV 52º 08/11/1976 
1.701 BRUNO LINDOLFO GOMES 10 6 9 59,00 59,00 APROV 53º 01/03/1987 
187 JORGE ELAN ALMEIDA PUTTIM 6 5 12 58,00 58,00 APROV 54º 02/12/1977 
779 LARISSA BARBOSA DE OLIVEIRA 9 5 10 58,00 58,00 APROV 55º 04/08/1996 

1.510 IGOR MANDARINO ISSA 10 7 8 58,00 58,00 APROV 56º 10/02/1994 
1.588 DAYANA PARDO MEJIAS 4 5 13 57,00 57,00 APROV 57º 16/01/1986 
1.414 GRAZIELI ANDREA FERRAZZO BORGES DOS SANTOS 8 4 11 57,00 57,00 APROV 58º 11/11/1998 
966 MARIANA RITTER NIZER 7 5 11 57,00 57,00 APROV 59º 02/01/1994 
517 SILVIO CEZAR HORNOS E ARTIGAS 8 7 9 57,00 57,00 APROV 60º 05/06/1968 

1.359 GRAZIELA FUMIE NOGATA  4 6 12 56,00 56,00 APROV 61º 17/07/1980 
652 FABIANA GNOATTO 9 4 10 56,00 56,00 APROV 62º 20/10/1993 
554 LUIS HENRIQUE ANGHEBEN 6 7 10 56,00 56,00 APROV 63º 20/07/1993 
262 ROSANA DE FATIMA NEZIO BRITO 5 6 11 55,00 55,00 APROV 64º 24/01/1980 
733 JOICIANE SANTOS RODRIGUES 6 8 9 55,00 55,00 APROV 65º 26/05/1987 

1.257 SCALETI VANESSA BRISCH 7 6 9 53,00 53,00 APROV 66º 14/03/1992 
1.544 WESLEY SOLAN VOGEL DA CRUZ 7 6 9 53,00 53,00 APROV 67º 16/12/1997 
1.595 YULIET GALAN LIMONTA 7 4 10 52,00 52,00 APROV 68º 26/07/1986 

44 ELEUZINA ALVES DE OLIVEIRA 6 5 10 52,00 52,00 APROV 69º 22/01/1984 
687 ALAN CRISAN ZOCCHE 8 9 6 52,00 52,00 APROV 70º 03/09/1995 

1.161 ANNA CAROLINA BOTTINI CLOSS  8 4 9 51,00 51,00 APROV 71º 19/02/1994 
1.600 TATIANE MARIA PEREIRA COLLA  6 6 9 51,00 51,00 APROV 72º 10/03/1979 
1.552 ALCIANY CHAVES DE MELO PAULI 6 4 10 50,00 50,00 APROV 73º 09/12/1980 
1.571 BRUNA DAHYR SAAD 5 5 10 50,00 50,00 APROV 74º 22/06/1993 
764 MARINA KUHN 5 5 10 50,00 50,00 APROV 75º 01/06/1995 

1.410 YANELA BARBERAS ROMERO 4 6 10 50,00 50,00 APROV 76º 12/07/1985 
963 ELISA CRISTINA STIVAL MARQUEZAN 8 5 8 50,00 50,00 APROV 77º 02/06/1992 

1.742 JULIO CESAR BERLANDA 4 4 11 49,00 49,00 REPRO -- 27/08/1976 
496 NICOLLY MICHELE COCA 8 6 7 49,00 49,00 REPRO -- 25/12/1998 
321 MAIBEL ALVAREZ YBARGOLLIN 2 4 12 48,00 48,00 REPRO -- 12/01/1986 

1.199 JOSE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 5 4 9 45,00 45,00 REPRO -- 20/04/1985 
1.405 ADILSON FREITAG 5 4 9 45,00 45,00 REPRO -- 29/01/1985 
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937 PHILIPPE DE OLIVEIRA MATTA DOS SANTOS 4 6 8 44,00 44,00 REPRO -- 07/10/1987 
1.306 MARIA GORETTI CARNEIRO DA SILVA MORGENROTH  4 3 9 41,00 41,00 REPRO -- 29/07/1981 
1.557 MARLON TRINDADE SOUZA 6 5 6 40,00 40,00 REPRO -- 07/05/1990 
1.270 ARIEL SANCHEZ ALEMAN 2 5 8 38,00 38,00 REPRO -- 25/01/1974 
1.573 OSVALDIR DE OLIVEIRA SILVEIRA JUNIOR 1 6 8 38,00 38,00 REPRO -- 03/08/1992 
1.495 JONNYS MARICHAL GARCIA 3 5 6 34,00 34,00 REPRO -- 27/05/1984 
1.641 ZAENNY DE SOUSA MORAIS 5 2 5 29,00 29,00 REPRO -- 29/11/1993 
1.037 LUIZ CARLOS MENZEL 0 4 6 26,00 26,00 REPRO -- 08/03/1976 
702 BRUNO ENDERLE BERNARDI 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 01/11/1997 
206 THALLES KELVIN MARTINS ARAUJO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 04/08/1998 

1.632 PAOLA HIKARI TAMAGAWA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 05/01/1998 
1.212 GABRIEL PALOMARES GARCIA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 06/04/1998 
1.606 HERMES FERREIRA GUEDES 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 06/08/1979 
723 ALAN JOSE DE SANTANA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 06/12/1993 

1.623 ANDERSON DILLMANN GROTO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 07/06/1997 
985 GRASIELLE MELISSA TAVARES MOREIRA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 08/07/1978 
663 FILIPPO ROMANO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 08/10/1997 
964 DRUMAQUE CENTENARO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 09/01/1992 
69 DANIEL DE SOUZA GOMES 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 10/02/1994 

278 MARIANA MARTINS NOTARI 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 10/10/1990 
1.216 MARIELLE NEIVA DA SILVA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 11/04/1999 

75 JACKSON GUEDES DOS SANTOS 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 12/06/1991 
1.691 CLAUDIA OLIVEIRA DA COSTA BARBOSA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 13/01/1985 
690 SARAH REGINA FARINA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 13/01/2000 

1.073 RODRIGO AUGUSTO FLENIK 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 13/04/1992 
706 ALINE DA SILVA TAMIOZO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 16/02/1995 
983 CAMILA RUBIO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 16/03/1990 

1.718 ANNA LUIZA ZUCCOLI GALLI  0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 17/07/1986 
398 VLADIMIR DA SILVA ARAUJO E VASCONCELOS NUNES 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 17/10/1980 
619 VALDOMIRO CHAGAS DA SILVA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 18/03/1986 
857 ALYSSON GUILHERME POSSEBOM SILVEIRA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 18/07/1992 
545 MARCOS ANDRÉ LIMA MELO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 19/12/1996 

1.560 CARLOS EDUARDO CARDOZO GAGLIANO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 20/02/1997 
1.514 LEONARDO RODRIGUES DAL MOLIN 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 20/07/1995 
153 JILVANI FARIAS DOS SANTOS 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 20/08/1993 

1.183 ISABELLA IRENE KUHN 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 20/08/1996 
1.334 IRONDI BITTENCOURT MARTINS  0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 21/02/1953 
669 NILZA CRISTINA GONÇALVES GABIATTI 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 21/02/1997 

1.060 PAULA DANIELA LACERDA HOMEM  0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 22/07/1999 
535 MARCOS ROBERTO DOVIGI 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 24/04/1990 

1.285 RODRIGO DAL OSTO STIMER 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 24/12/1988 



 

Edital de Concurso nº 018/2024 
 

1.071 THAISA MUNARIN DE LIMA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 25/01/1996 
1.650 WILLIAN MEGUMI MOMOEDA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 25/03/1995 
913 GABRIELE LAUSCHNER 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 26/08/1999 

1.690 GHABRIELL LEONARDO DE ALMEIDA MELLO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 27/01/2000 
1.523 RUY BENTO ALVES PEREIRA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 27/02/1996 
942 JUCILAINE FERREIRA CORREIA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 27/06/1982 

1.704 PAULA RENATA TRINDADE DA CUNHA 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 28/07/1993 
726 NAIBEL MERCEDES ALVAREZ ARREDONDO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 28/09/1967 
744 LIZA BRUNA DA SILVA MELO DOVIGI 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 28/12/1992 
521 ACYR JADER DIAS CORREIA  0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 29/12/1993 
900 GABRIEL AURELIO DUTRA BASSETTO 0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 30/01/1990 
253 ANDRÉ LUIZ CARAMORI TONDO  0 0 0 0,00 0,00 AUSEN -- 30/05/2000 

 

 

 


